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INDICAÇÃO  N.º  592,  DE  2003

Caieiras vem se destacando por seu rápido processo de desenvolvimento. Conta, hoje, com mais de oitenta mil habitantes.

Entretanto, o progresso trouxe consigo um considerável aumento no número de veículos circulando, fato este agravado com a concretização do Rodoanel. Portanto, medidas emergenciais devem ser adotadas visando a melhora no fluxo viário daquela localidade.

E, neste sentido, a construção de um viaduto sobre a linha férrea que corta o município torna-se condição básica, uma vez que irá aliviar o trânsito, hoje atravancado pelas constantes esperas para a passagem de trens, fato este que prejudica até mesmo a circulação de veículos emergenciais como ambulâncias e viaturas policiais.

Isto posto, INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando a construção de um viaduto sobre a estrada de ferro no município de Caieiras.
Sala das Sessões, em 15/5/2003

a) ARY FOSSEN
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